
EMENDA Nº         - CMMPV 1286/2024
(à MPV 1286/2024)

Dê-se nova redação ao Anexo CCLXXXII da Medida Provisória nº 1.286,
de 2024, conforme documento anexo a esta emenda.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de medida necessária para garantir a isonomia no reajuste
salarial dos médicos e médicos veterinários integrantes do quadro de Técnicos
Administrativos em Educação (PCCTAE), conforme previsto no Termo de Acordo
nº 11/2024 assinado pelos sindicatos representativos dessas carreiras.

Sala da comissão, 6 de fevereiro de 2025.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8267583721

00085
MPV 1286



S
F

/
2

5
8

4
1

.
3

2
5

9
9

-
8

3
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)
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   <p class="align-justify">Dê-se nova redação ao Anexo CCLXXXII da Medida Provisória nº 1.286, de 2024, conforme documento anexo a esta emenda.</p>      
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